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DECRETO N® 161/2023 Barroquinha-CE, 05 de Setembro de 2023.

Dispõe sobre a retenção do imposto sobre renda (ER) nos 
pagamentos efetuados pelos Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta, Autarquias e Fimdações 
municipais pelo fornecimento de bens e prestações de 
serviços, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARROQUINHA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o disposto no indso I do art 158 da 
Constituição Federai, segundo o qual pertence aos Municípios o produto da arreoidação 
do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, inddente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações
que instituífem e mantix^ereíto

' . '' ' ' '
CONSIDERANDO a tee fixada pelo Supremo Tribunal Federal 

(STF), no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral n® U293-453 - RS 
e na Ação Qvel Originária n® 2897, no sentido que pertence aos municípios a receita 
arrecadada a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valor^ pagos por 
eles, suas autarquieis e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para o 
foriMxámento de bens ou presítação serviços, conforme dispõe o Art 158,1, da Constituição 
da República;

CONSIDERANDO o dispcsto na legislação tributária federal 
atinente a retenção de imposto de renda na fonte, espedalmente o disposto no Art 64 da 
Lei n® 9-430, de 27 de dezembro de 1996, no Decreto ri' 9580, de 22 de novembro de 2018, 
e nas Instruções Normativas RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela 
Instrução Normativa RFB n° 2.145, de 26 de junho de 2023.

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os 
procedimentos para a retenção do imposto de renda na fonte, o seu recolhimento e a 
prestação de informações à Receita Federal do Brasil (RFB) e à Secretaria de Finanças do 
Barroquinha, relativas ao tributo retido;

DECRETA:

Art. 1“ > A retenção do Imposto sobre Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza (IR) nos pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública 
direta do Município de Barroquinha e suas autarquias e fundações a pessoas físicas e 
jurídicas, pelo fornecimento de bens e prestações de serviços, obedecerá ao disposto r^ste 

r ^ ' ) Decreto.
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Art. 2“ - Os órgãos da adnünistração pública direta do Município 
de Barroquinha e suas autarqiiias e fundações são obrigados a realizar a retenção na fonte 
do Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR) incidente sobre os 
pagamentos efetuados a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens e prestações de 
serviços em geral, inclusive obras, na forma estabelecida nas instruções Normatrv»^as RFB 
n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n° 2.145, de 26 
de junho de 2023, e a recoüiê-lo aos cofres deste Município, no modo definido neste 
Decreto.

§ 1° O regime de tributação do IR na fonte das importâncias pagas 
a pessoas jurídicas disposto no caput deste artigo afasta a leísenção na fonte nos 
pagamentos de prestações dos serviços na forma prevista nos artigos 714, 715, 716, 718 e 
719 do Decreto Presidencial n° 9.580, de 22 de novembro de 2018.

§ 2° As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de 
pagamento, indusive os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou 
de pr^tação de serviços, para entrega futura e os pagamentos realizados por amta de 
contratos Augentes.

§ 3® O valor do Imposto de Renda a ser retido na fonte será obtido 
oom aplicação das alíquotas previstas no Anexo l da Instrução Normativa RFB n° 1234, de 
11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB n° 2.145, de 26 de junho de 
2023.

§ 4° A retenção do IR na fonte nos pagamentos efetuados a pessoa 
física será realizada pelo regime de tributação deste tipo de p^soa, calculado de acordo 
<x)m a tabela progressiva mensal vigente para a data do pagamento.

§ 5° Nos pagamtmtos à pessoa física, a retenção do IR na fonte se 
dará em relação a cada pagamento realizado e se, no mês, houver mais de um pagamento, 
a qualquer título, pela mesma fonte pagadora, será aplicada a alíquota correspondente à 
soma dos rendimentos pagos à pessoa física, deduzido o imposto anteriormente retido no 
próprio mês.

§ 6° Os valores retidos na forma prevista neste artigo serão 
considerados cxuno antecipação do imposto sobre a renda devido pelo contribuinte que 
sofreu a retenção a serem compensados com o IR a ser recolhido à Receita Federal do 
Brasü.

Art. 3® - Não haverá retenção do IR na fonte nos pagamentos 
efetuados às f^ssoas jurídicas que se enquadrem no rol descrito no art. 4“ da Instrução 
Normativa Rrâ n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, desde que sejam atendidas as condições 
estabelecidas nessa instrução normativa.

§ 1° A pessoa jurídica fornecedora de bens ou de prestação de 
serviços, enquadrada lía norma prevista no caput deste artigo, deve informai ^sa 
<x)ndição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, e anexar declaração de 
enquadramento e de atendimento das condições estabelecidas, nos termos das Instruções
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Normativas RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 , alterada pela Instrução 
Normativa RFB n° 2.145, de 26 de junho de 2023, sob pena de retenção do IR na fonte 
sobre o valor total do documento fiscal.

§ 2° O Microempreendedor Individual, a Microempresa e a 
Empresa de Pequeno Porte, optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições, de que trata o art. 12 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, deverão informar no campo destinado às irdormações complementares 
ou, em sua falta, no corpo do documento por qualquer meio gráíioo indeléveL a indicação 
que o "DOCUMENTO É EMITIDO POR MEI, ME OU EPP, OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL" e anexar o ccHiiprovante de opção pelo Simples NadonaL

: §3® O enquadramento da empresa na condição de imune e isenta,
deverá ser comprovada a c^da pagamento a ser efetuado, mediante dedaração enviada 
jimto ao documento fisc^ eó^orme modelo do Anexo II, Dl ou IV, específico ao 
enquadramento. í

§,.4“ -O tratamento dispensado aos pagammtos a titulo de 
suprimentos de fundos, quanto à não retenção do IR na fonte, é extensivo aos repasses 
efetuados a conselhos escolares é a entidades privadas assemelhadas que recebam verba 
pública para aplicado descentralizada.

AtL 4° - Para os fíns deste Decreto, a pessoa jurídica fornecedora 
do bem ou pr^tadora de serviço deverá informar no documento fiscal o valor do IR a ser 
retido na operação.

Parágrafo Único - A ausência da informação prevista no caput 
deste artigo ou a informação do valor incorreto não inqiedirá a retenção do Imposto de 
Renda na fonte na forma ^tabelecida nas Instruções Normativas RFB n° 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012, cilterada pela Instrução Normativa RFB n° 2.145, de 26 de junho de 2ÍK23.

Art 5” - Os órgãos, as autarquias e fundações do Município e os 
fundos municipais, independentes orçamentariamente recolherão o valor do ÍR retido na 
fonte aos cofres do Tesotuo deste Município, por meio de documento de arrecadação 
específico, na mesma data na qual for realizado o crédito para o fornecedor de bem ou 
serviço.

§ l'* Nos pagamentos de fornecimento de bens ou de prestação de 
serviços realizados por meio de débito em conta corrente, a retenção se dará mediante o 
debito da quantia líquida, deduzida do valor do imposto de renda, e o recolhimento do 
imposto aos cofres do Tesouro será efetivado por meio de transferência bancária realizada 
até o 2° dia útil seguinte ao do débito em conta.

§ 2° O comprovante de retenção e recolhimento do IR na fonte será 
juntedo ao processo de pagamento, pcua fins de acesso dos órgãos de controle interno e 
externo.

L
tf

^O20\l
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Art. 6° - Os valores retidos a título de IR serão contabilizados como 
receita própria do Município, pela Secretaria de Finanças, no mês em que houver a 
retenção na fonte.

Art. 7“ - O servidor mmücipal responsável pelo pagamento do 
fornecedor de bem ou ser\ãço que deixar de realizar a retenção do IR na fonte na forma 
estabelecida neste Decreto, sem prejuízo da responsabilização funcional na forma da lei, 
será pessoaknente responsável pelo crédito correspondente ao imposto não retido.

Art 8“ - O órgão ou a entidade municipal que efetuar a retenção 
do IR na fonte deverá declarar o feito à Receita Federai do Brasil (RFB), no prazo e na 
forma estabelecidos nas normas estabelecidas por aquele órgão.

Parágrafo Único - O órgão ou a entidade municipal que realizar 
retenção do IR na fonte fornecerá a pessoa beneficiária do pagamento comprovante anual 
de retenção, conforme prazo e forma dispostos pela RFB, para fins de compensação do 
imposto retido.

Art 9® - Este Decreto entra em vigor na data de sua pubhcaçao.
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARROQUINHA - CEARÁ, em 05 de setembro de 2023.

le Veras Silv^ilho 
efeito Municipal
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ANEXO I — Tabela de Retenção

IR - Coluna 
da IN

1234/2012- 
AKerada pela 
IN 2145/2023

Código da 
DIRF

Estabelecido
NATUREZA DO BEM FORNECllK) OU DO SERVIÇO 

PRESTADO
CíWigo d» 

Receita na
IN 2145/2023

• Alimentação;
• Eneipa elétrica;
• Serviços prestados com emprego de materiais;
• Consíniçao €5vj! fwr empreitada com empr^ de materiais;
• Serviços hospitalares de que trata o art. 30;
• ScrviçBS dc snólio (fetgrrfstico e tei^ia, p^ok^a dinica, im^endogia, 
anatomia patológica e citopatologia, medicina nuclear e análises e patologias 
clínicas de que trata o art 31.
• Traispwte <fe cagas, escdo os relacionados DO código 8707;
• ;i*todutos farmacêuticos, de perfümaria, de toucador ou de higiene 
pessod adqutritios de produtor, in^tortador, distnbnidor ou varejista, exceto 
os relacionados no código 8767; e
• Mercadorias e bens em gcid

la 6147

y..-
• GassoKna. indsjsive de ai^kiçSo, óleo Sqãefeifo dc pdiéleo
(GLP), combustíveis derivados de parôleo óu de gás natural, querosene dc 
aviação (QAV), c demais pradians (ferivadá de pâióico, adquiridos de 
refinarias de petiMai, de demais produtores, de importadores, de 
disOibuidM ou vagista, pelos órgãos da admbnstraçâo póbiica dc qae trtóa 
oc^doait 19;
• /Ucool etflico hidratado, tnciusíve para fins cartnuantes, adquirido 
diretamaite de produtoe, ünportador «i disiríinúdof de qoe tnda o aiL 20;
• Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que tratao art 21.

0,24 9060

e GasatáaL exceto gasítina dc aviação, ób» diesci, gás I íqucfèita dc 
petróleo (GIJ*), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de 
ari»ç*> ^quiridos de «fisfriboidores e cmnerdanles varejisias;
• Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fms carburantes adquirido 
de eranOTsaníe vffisjiáa;
• Biodiesel adquirido de distribuidorK e comerciante varejistas;
• Bmdiese! adquirido de produtor detentor r^uiar do selo 'Combustível
SodaT, fidtricado a partir de mantona 00 Iruto, caroço ou snêndoa de 
palma produzidos nas le^óes nmte e noixieste e no semiárido, por 
rçticoStorfanilisr enquadrado no Pro^ama Nadonal de Fortakcirncntoda 
Agricultura Familiar g^tonaf)._________________________________
• TtaiKparte imenuiCHHsaS de cargas efetuado por empresas nacionais;
• Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 
modcniízsção, cotiversão c reparo dc onbacaçScs pré-regiaradits ou 
registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei no 
9.432, de 8 de janeiro dc 1997;
• Produtos farmacêuticos, de perfiimaria, de toucador e de higiene pessoal a 
que se refere o § 1° do 8it 22, adquiridos de disíribukÍKes e de 
comerciantes varejistas;
• Produtos a que se rtíèrc o § 2° do art 22;
• Produtos de que traíam as alíneas "c“ a Tc" do inciso I do art 5°;
• Outros iKodufíK ou serviços bateficiados cran isenção, não incidência ou 
^íqiEite zero da Cofins c da Contiibaiçãn paia o PÍS/lteep, observado o 
disposto no § 5° do art 2°.

6256
0,24 8739

8767L2

• Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de 
passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exetío as relacionadas no 
código 8850.

61752,4

• Transporte inttxnackmai de passageiros efetuado por empresas 88502,4
Ddt^IiSiS.

• Swviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas c 
cooperativas. __________________________________

88630,0
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• Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização e entidades abertas de previdência complementar;
• Seguro saúde.

61882,4

• Serviços de abastecimento de água;
• Telefone;
• Correio e telégrafos;
• Vigilância;
• lisnpczz;
• Locação de mão de ^la;
• Iniennctfiação de oegúcios;
• Administraçâb, locação ou cessão de boas imóveis, moveis e direitos de

• Factoring;
• Plato de ssüãi: htsnsiG, veterinário oa odonít^ico ctnn v^ses fixos 
por servidor, por empregado ou por animal;
• Deroais serviços.

4,8 6190
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